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REFª: 28002388

REQUERIMENTO

CARACTERIZAÇÃO

Tribunal Competente:

Nº Processo:

Sertã - Tribunal Judicial da Comarca de Castelo Branco

97616/17.5YIPRTUnidade Orgânica: Juízo de Competência Genérica da 
Sertã

Finalidade: Juntar a Processo Existente

MANDATÁRIO SUBSCRITOR

Nome: Cláudia Camolas

Morada: Rua Luiz Sardinha, 8 - 1º

Localidade:  

Código Postal: 2900-449 Setúbal

Telefone:  Fax:  Email: claudiacamolas-2022E@adv.oa.pt

Cédula: 2022e

NIF: 212248227

Notificações entre Mandatários nos termos do artigo 221º C.P.C.

Nome: Augusta Salomão

Notificado por via Electrónica

Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor (cfr. última página), aposta nos termos previstos na Portaria n.º 280/2013, de 26 de Agosto
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Tribunal Judicial da Comarca de Castelo Branco 
Juízo de Competência Genérica da Sertã 
Proc. nº 97616/17.5YIPRT 
 
      Exma. Senhora 
      Drª. Juiz de Direito 
 
 
 Correia & Correia, Ldª e Vtor Glórias – Comércio e Reparação de 
Vículos Automóveis Unipessoal, Ldª,  requerente e requerida nos autos 
referenciados, vêm apresentar transacção, o que fazem nos termos 
seguintes: 

1º 
 A Autora reduz o pedido para o valor de €1.446,68 , de cuja 
quantia a  requerida se confessa devedora. 

2º 
 A Ré obriga-se a pagar á Autora a referida importância de 
€1.446,68 em quatro prestações mensais, iguais e sucessivas no valor 
de €361,67 cada. 

3º 
 A primeira prestação vence-se no ultimo dia útil do próximo mês de 
Fevereiro de 2018 e as restantes em igual dia de cada mês subsequente. 

4º 
 O pagamento deverá ser efectuado para a conta com o IBAN PT50 
003507680001065553006. 

5º 
O não pagamento de uma prestação implicará o vencimento das 

restantes. 
6º 

 A Ré compromete-se a remeter á  mandatária da A. comprovativo 
da transferência efectuada.  

7º 
 As custas em divida a juízo serão a cargo da Ré.  
  

Face ao exposto requerem a Vª. Excia:  
 
a) Se digne declarar válida a presente transação , dando 

sem efeito a audiência de julgamento agendada para o 
dia 26 de Janeiro  ás 09,30 Horas. 

b) E, consequentemente,  a extinção da instancia por 
inutilidade superveniente da lide. 

 
 

Respeitosamente, 
E.D. 

As Advogadas 
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Índice da Peça Processual
Anexo nº 1 - Requerimento

Documento assinado electronicamente.

Esta assinatura electrónica substitui a assinatura autógrafa.

Quinta-feira, 25 de Janeiro de 2018 - 9:46:28  GMT
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